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A Comissão Eleitoral nomeada pelo despacho de 04.04.2024 do Presidente do Conseiho de

Escola da FBAUL para acompanhar as eleiçOes marcadas pelo despacho n.° 161P/2024 de

25.03.2024 do Presidente da FBAUL (Eleiçoes para o corpo de docentes e o corpo de pessoal

não docente e nao investigador do Conselho de Escola da Faculdade de Belas-Artes da

Universidade de Lisboa, a realizar no dia 30.04.2024), reuniu no dia 15.04.2024 as 18h30 na

FBAUL no desempenho das atribuiçOes que Ihe são confiadas pelos artigos 70° e 71° dos

Estatutos desta Faculdade.

A Cornissão deliberou, por unanirnidade, dar irnediata publicidade ao conteüdo integral desta

ata através da sua afixação em edital.

A Comissão torna püblico que:

1. Procedeu a verificaçao dos processos de candidatura as eleiçoes de 30.04.2024 cujas

cOpias Ihe forarn confiadas pela Diretora Executiva do CEFBAUL cessante e cuja

identificaçao se encontra no Mapa 1 que faz parte desta ata;

2. Os processos de candidaturas para o Corpo de Docentes e lnvestigadores do

CEFBAUL foram verificados segundo os 16 requisitos indicados no Mapa 1 que faz

parte desta ata, enquanto que as candidaturas para o Corpo de Pessoal Não Docente

e Não Investigador do CEFBAUL foram verificadas segundo os 15 requisitos indicados

no mesmo Mapa;

3. Foi feita fé na declaraçao da Diretora Executiva da FBAUL de que, a data de

30.04.2024, nenhurn trabalhador constante nos processos de candidatura a estas

eleiçöes se encontra nas situacöes impeditivas especificadas no artigo 61° dos

Estatutos da Faculdade;

4. Foram consideradas admitidas sem deficiências as candidaturas cujos mandatãrios

são: Patricia Cristina e Silva Figueira Gouveia, CristOvão de Faria Martins Valente

Pereira e Maria da Conceição Lobato Campos Vieira.

5. Foram consideradas rececionadas corn deficiências impeditivas da admissão as

candidaturas cujo mandatário é VItor Manuel Delgado Andrade, tendo a comissão

incumbido o seu vogal Presidente para notificar aquele mandatário acerca: i) da

necessidade de corrigir as deficiências ate as 23h59 do dia 18.04.2024 ao abrigo do

artigo 71° dos Estatutos da FBAUL; ii) de quais são as deficiências carentes de correçao

na respetiva candidatura; iii) de que serão excluidas das eleicöes todas as candidaturas

que, ate ao final do prazo atrás referido, ainda contenham deficiências, sejam estas as

originals ou novas; iv) de que a Comissão Eleitoral deliberarã sobre a documentação
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que receber para coigir as deficiências o mais rapidamente possIvel apOs a sua

receção, e que aquelas que forem rececionadas entre as 18h00 e as 23h59 do dia /

18.04.2024 sO receberão deliberaçâo nas primeiras horas de expediente do dia

19.04.2024.

6. Deliberou que a notificação referida no nümero anterior considera-se feita corn o envio

de uma cOpia desta ata para a morada de correio eletrOnico da Diretora Executiva da

FBAUL e para as moradas vandradeadmin@belasartes.ulisboa.pt e

v.andrade@belasartes.ulisboa.pt.

7. A pedido expresso dos mandatários Patricia Cristina e Silva Figueira Gouveia,

Cristóvão de Faria Martins Valente Pereira, Maria da Conceição Lobato Campos Vieira

e Vitor Manuel Delgado Andrade foi atribuIda as suas candidaturas as denominaçöes

de Lista R (docentes e investigadores), Lista A (docentes e investigadores), Lista A

(funcionários não docentes e não investigadores) e Lista R (funcionários não docentes

e nao investigadores) respetivamente, atendendo a que tal atribuiçao fol considerada

incapaz de perturbar a transparência das eleiçoes.

A ata da reunião fol votada e aprovada, por unanimidade no final da reunião. Não havendo

nada mais a tratar, a sessão foi encerrada as 20h20m.

FBAUL, 15.04.2024

A Comissão Eleitoral,

V /-,e
J6o Paulo Beles da Cruz

/ ‘VIA

Mariana Coutinho Lanhoso Pinto Coelho Dias

Maiia João Mendes Albergaria
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Mopa 1. Processas de candidatura rececionados e sua condicöo a 15.042024.
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